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EDITAL

OBJETO: Contratação de empresa para transporte e destinação final de resíduos CLASSES II A e II B,
conforme termo de referência anexo.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

01. DO PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME torna público para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipoMENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste edital e seus
anexos, pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n°.8.666/93, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, com as prerrogativas estabelecidas pela Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, Decretos Municipais nº 5.312/06, 6.332/13, no que
couber, bem como as condições constantes deste Edital e dos demais documentos que o integram.

Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos neste Edital, deverão ser
entregues ao pregoeiro, na sala de reuniões do Departamento de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de
Leme/SP, localizada na Avenida 29 de agosto, nº 668, Centro, no dia 28 de FEVEREIRO de 2019 às 09:00 horas, quando
se realizará a sessão pública de abertura. Uma vez declarado pelo Pregoeiro o encerramento do prazo para a entrega
dos envelopes, nenhum outro poderá ser recebido.

Integram este edital os anexos:

I - Termo de referência
II - Formulário / modelo de proposta
III– Minuta do contrato;
IV- Informações – Nota Fiscal Eletrônica
V-Modelos das declarações obrigatórias;
VI - Modelo de Termo de Opção e declaração de microempresa e empresa de pequeno porte.
VII- Modelo de credenciamento
VIII- Relação de documentos para habilitação
IX – Tabela de Preços Máximos
X -Modelo de Declarações – Exigências de qualificação técnica
XI – Comprovante de retirada de edital

01. OBJETO

01.01 A presente licitação visa a Contratação de empresa para transporte e destinação final de resíduos
CLASSES II A e II B, conforme termo de referência Anexo I.

02. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃODOS SERVIÇOS

02.01.O prazo de vigência será de 90 dias, a contar da emissão da ordem de serviços, pela Secretaria Contratante,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019
Processo Administrativo nº020/2019
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02.02. As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Pregão Presencial e das
condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento
impeditivo da correta formulação da proposta e de seu integral cumprimento.

03. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
03.01. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

03.02 Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre outras
estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes:

03.02.01. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão da Administração Pública Direta de Leme, tanto pelo art. 87, III, da Lei 8.666/93, quanto pelo art. 7º
da Lei 10.520/02.

03.02.02. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98.
03.02.03. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de seus

órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha ocorrido a respectiva
reabilitação.

03.02.04. Reunidas sob forma de consórcio.
03.02.05. Encontram-se falidas por declaração judicial.
03.02.06. Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
03.02.07 As condições de impedimento acima, aplicar-se-ão à eventual empresa subcontratada
03.02.08Que em seu quadro societário tenha agentes públicos lotados na Prefeitura Municipal de Leme

03.03- A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições expressas neste Edital e em seus
anexos.

03.04- A empresa interessada em participar da licitação deverá apresentar proposta para o lote descrito no Anexo I, não
sendo admitida proposta para fornecimento parcial;

03.05- Não será admitido o encaminhamento de proposta via fac-símile, por meio eletrônico ou similar ou via postal.

03.06- Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de quaisquer documentos, nem
retificações de preços ou condições.

03.07- O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão promotor da
licitação, observadas as prescrições da legislação específica.

04. CREDENCIAMENTO

04.01- Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante previsão estabelecida
no item “06.02” deste EDITAL, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie
para participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, deverão, ainda, identificar-
se e exibir a Carteira de identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.

04.02. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com
poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s)
de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final
da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame.
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04.03 – Na hipótese da apresentação de instrumento articular de procuração, esta deverá estar acompanhada de
documento que comprove a legitimidade do outorgante, quando a representatividade da licitante e seus
correspondentes poderes para outorga da procuração.

04.03.01 O não credenciamento ou sua não aceitação implica em desistência da formulação de lances e de
recursos.

04.04. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da
empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar
cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

04.05. É admitido somente um representante por proponente.

04.06. A ausência da documentação referida nos itens “04.01, 04.02, 04.03 e 04.04” ou a apresentação em
desconformidade com as exigências previstas, impossibilitará a participação da(o) proponente neste PREGÃO,
exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

04.07- No caso da empresa se enquadrar nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá
preencher e encartar ao credenciamento a declaração constante no Anexo VI.

04.08. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das(os) proponentes que comparecerem, o PREGOEIRO declarará encerrada
esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no recebimento e conferência da declaração exigida
neste Edital.

05. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO,E
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

05.01. A etapa/fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será levada a efeito tão
logo se encerre da fase de CREDENCIAMENTO.

05.01.01. A DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO não deve
integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em documento a ser
fornecido separadamente, fica facultada a utilização domodelo constante do ANEXO V.

05.01.02. A DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos do ANEXO VI,
acompanhado da documentação comprobatória, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade e
também não deve integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. A não
apresentação nesta oportunidade será entendida como renúncia da proponente aos benefícios estabelecidos pela LC
123/06.

05.02. Iniciada esta etapa/fase, o PREGOEIRO receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE
CUMPREOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

05.02.01. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista,
inviabilizará a participação da(o) proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em conseqüência, o recebimento dos
ENVELOPES, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. No entanto, é permitido o preenchimento na
própria sessão, desde que por pessoa devidamente habilitada.

05.02.02. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do PREGÃO,
devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

05.03. Optando a(o) licitante em não credenciar representante para os atos presenciais, a DECLARAÇÃO DE QUE
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
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poderão ser entregues no protocolo do Departamento de Licitações, no mesmo endereço em que será realizada a
sessão pública, até o dia e horário aprazados no presente Edital.

06. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (nº 01) E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO (nº 2)

06.01. Os ENVELOPES, respectivamente, PROPOSTA (envelope nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº
02), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, além do nome
da(o) proponente, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE LEME
PREGÃO PRESENCIAL Nº005/2019
“ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA”

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
--------------------------------------------------------------

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE LEME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019

“ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

06.02. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, sem rasuras ou entrelinhas
que prejudiquem sua análise.

06.02.01. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 01)
Obedecerão também os comandos contemplados nos itens e subitens 06.03, 06.03.01, 06.03.01.01, 06.03.01.02,
06.03.01.03, 06.03.02 e 06.03.03.

06.02.02. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA.

06.03. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) poderão ser apresentados em original, cópia simples,
cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da
imprensa oficial, e inclusive, expedidos via internet.

06.03.01. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original ao
PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE nº 02, para a devida autenticação.

06.03.01.01. Para fim da previsão contida no subitem 06.03.01 o documento original a ser
apresentado não poderá integrar o ENVELOPE.

06.03.01.02. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão,
sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do PREGOEIRO.

06.03.01.03. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido
apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada.

06.03.02. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, deverão
ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público
juramentado.

06.03.03. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não
ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.

07. CONTEÚDO DA PROPOSTA

07.02- Na Proposta de Preços deverá constar:
07.02.01- Prazo expresso de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;
07.02.02 Proposta em impresso próprio do licitante, devidamente identificada e assinada, conforme dizeres

constantes no Anexo II(Modelo de Proposta), contendo os preços unitários e totais do lote, sendo que nestes preços
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deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do execução, tais como, as descritas no
Memorial Descritivo, tributos, encargos, etc, além do lucro, e outros custos que porventura possam ocorrer.

07.02.03 - O preço definido no item anterior deverá ser único, em Número Natural e, portanto, com, no má-
ximo, duas casas decimais.

07.02.04 - Nome de quem assinará o contrato (CPF, RG, e cargo que ocupa na empresa), na hipótese de
adjudicação.

07.03- A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

07.04- Será desclassificada a PROPOSTA que não atender as exigências do presente edital e aquela que:
a) não estiver assinada por representante legal da proponente ou pessoa(s) devidamente credenciada(s);
b) apresentar emendas, borrões ou rasuras em lugar essencial;
c) não estiver totalmente expressa em Reais (R$);
d) for baseada em proposta(s) de outra(s) licitante(s);
e) oferecer vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou

ainda vantagem baseada nas ofertas das(os) demais proponentes; e
f) aquelas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não

venham a demonstrar sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os de
mercado.

g) Cujos preços AFERIDOS AO FINAL DA ETAPA DE LANCES OU NEGOCIAÇÃO, sejam superiores aos limites
fixados no Anexo IX do Edital;

h) Que não contemplarem todos os itens do lote, com seus respectivos preços;

07.05- Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros
que impliquem direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, inclusive os previstos nos anexos do
edital, correrão por conta da proponente/contratada.

08 - CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

08.01. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os exigidos no Anexo VIII,
deste Edital:

09. CONSULTAS, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL.

09.01. O Edital poderá ser obtido por qualquer interessado no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito
à Avenida 29 de Agosto, 668, centro, Leme, SP, durante o seu expediente normal, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às
16:00h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”,
bem como diretamente do site da Prefeitura (www.leme.sp.gov.br – licitações – 2018 – Pregões Presenciais), de
forma gratuita;

09.02. O aviso (resumo do EDITAL) será publicado na Imprensa Oficial de Leme, Jornal de Grande Circulação no Estado,
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, sendo o edital, na íntegra, divulgado no PORTAL DA PREFEITURA MUNICIPAL
podendo ser baixado gratuitamente, através do endereço eletrônico www.leme.sp.gov.br(licitações), sendo que
neste caso o interessado deverá encaminhar o comprovante de retirada do edital (ANEXO X) preenchido para o e-
mail licitacao@leme.sp.gov.br, além de ser afixado no quadro de avisos do Departamento de Licitações. O EDITAL será
entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário e local especificado no item anterior.

10. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

10.01. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório do
pregão e seus anexos, por meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente
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protocolado no endereço e horário constantes do item “09.01”. Também será aceito pedido de esclarecimentos
encaminhado por meio do e-mail:licitacao@leme.sp.gov.br ou através do telefone (19) 3572-1881.

10.02. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.

10.03. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação
por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO dando-se ciência aos demais
licitantes, através de divulgação no site oficial da prefeitura, citado anteriormente.

11 - DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO

11.01- Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao pregoeiro, devidamente lacrados,
os envelopes nº. 01 e nº. 02 e apresentarão, em separado, declaração dando ciência de que preenchem plenamente os
requisitos de habilitação.

11.02- Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital.

11.03- Serão abertos, pelo pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas, ocasião em que se procederá a
verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, sendo desclassificadas as desconformes.

11.04- No curso da sessão, o pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço global, e aqueles que tenham
apresentado propostas com preços, até 10% (dez por cento) maiores que da de menor preço.

11.05- Não havendo pelo menos 03 (três) propostas escritas nas condições fixadas no item anterior, o pregoeiro
classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), (número que poderá ser ampliado em caso de empate),
dentre as melhores propostas subseqüentes, para que seus autores participem de lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas.

11.06- Para oferta de lances, o pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor da
proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente. O intervalo de lances será, de no mínimo, R$ 200,00
(duzentos reais), sobre o preço global. Poderá ser estabelecido outro valor na sessão, maior, mediante aceitação dos
participantes.

11.07- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento da proposta escrita.

11.08- O Encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os proponentes manifestaram
seu desinteresse em apresentar novos lances.

11.09- Dos lances ofertados não caberá retratação.

11.10- Caso não se realizem lances verbais, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar,
quanto ao objeto e preço, e decidirá motivadamente a respeito de sua aceitabilidade.

11.12- Após a etapa anterior, o pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os documentos de habilitação do
proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas
no item 5 deste Edital.

11.13- Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar, seja inabilitado, o pregoeiro examinará a oferta
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda os requisitos do Edital.

11.14- Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor.
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11.15- Caso o licitante não apresente ou não atenda a contento as especificações, a mesma será desclassificada, sendo
convocadas as sucessivas licitantes classificadas.

11.16- Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para
que seja obtidomenor preço.

11.17- Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a Administração
poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/93, prazo para a apresentação de nova
proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo pregoeiro.

11.18- Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na sessão, poderá manifestar imediata
e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para
apresentação das suas razões, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões, em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele recorrente, independentemente de nova
intimação.

11.18.01- As razões dos recursos deverão ser protocoladas na Prefeitura do Município de Leme;
11.18.02 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio do pregoeiro, que os receberá

e encaminhará devidamente instruído.

11.19- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura interpostos, o
Departamento de Licitações remeterá o processo a autoridade competente, para adjudicação e homologação do objeto.

11.20- Nessa sessão, o pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo as regras e condições fixadas neste Edital.

11.21- A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, importará na
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas no Edital,
adjudicandoo objeto da licitação ao proponente vencedor.

11.22 – EM ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS APÓS A SESSÃO EM QUE SAGRAR-SE VENCEDORA, CASO EXIGIDO PELO
PREGOEIRO, A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR NOVA PROPOSTA ESCRITA, CONTENDO OS PREÇOS UNITÁRIOS,
TOTAIS E GLOBAL READEQUADOS AO PREÇO FINAL VENCEDOR, MEDIANTE APLICAÇÃO DE DESCONTO DE FORMA
LINEAR, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. NOTE-SE QUE OS PREÇOS UNITÁRIOS, NÃO PODERÃO, EM HIPÓTESE
ALGUMA, ULTRAPASSAR OS VALORES MENCIONADOS NO ANEXO IX.

11.23- Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e por todos os
proponentes presentes.

11.24 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das
propostas, da documentação e das declarações apresentadas, devendo os licitantes atenderem as solicitações no prazo
por ele estipulado, contando do recebimento da convocação.

12 – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (art. 3º, da LC 123/06) - E
DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL (Lei Complementar 123/2006).

12.01 – Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas
de pequeno porte, adotando-se, o procedimento a seguir:

12.02 - As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e preferencial, sendo
consideradas como tal aquelas estabelecidas pela Lei Complementar nº 123/2006.
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12.03 - As empresas participantes deverão comprovar que estão enquadradas como microempresa ou empresa de
pequeno porte, por meio de declaração de que atendem aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006
(Anexo VI), cabendo ao Pregoeiro a faculdade de consultar o sitio oficial da Receita Federal, na Internet, para ratificar a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes.

12.04 – Havendo empate, após o término da etapa de lances, nos termos do parágrafo 2º do art. 44 da Lei
Complementar nº 123, a microempresa ou empresa de pequeno de porte mais bem classificada, será convocada para
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento de todos os lances, sob pena de
preclusão, conforme parágrafo 3º, do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

12.05 – Considerar-se-á empate, quando as propostas apresentadas pelas microempresas de pequeno porte,contenham
preço, iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores, à proposta mais bem classificada, nos termos do parágrafo 2º do
art. 44 da Lei Complementar nº. 123/2006, desde que este não tenha sido apresentado por outra microempresa ou
empresa de pequeno porte.

12.06 – Para efeito do exercício do direito de preferência das microempresas ou empresas de pequeno porte, previsto
no art.44 da Lei Complementar nº. 123/2006, proceder-se-á na forma do art.45, do dispositivo legal mencionado.

12.07 - A declaração relativa ao enquadramento da empresa como microempresa ou empresa de pequeno porte, será
comprovada na fase de habilitação. A não-comprovação implicará na inabilitação da licitante, podendo ser considerada
declaração falsa, passível de aplicação das penalidades cabíveis.

12.08 – O não atendimento do disposto no subitem 12.03 acima implicará na renúncia ao direito de usufruir dos
benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, na presente licitação.

12.09 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, junto ao envelope de habilitação, apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista(Anexo VIII), mesmo que
apresente alguma restrição, sendo que, neste caso, serão habilitadas, sob condição. A habilitação “sob condição”,

somente será aplicada, caso todas as demais exigências de habilitação sejam atendidas, e somente a “regularidade

fiscal e trabalhista” necessite de comprovação posterior, na forma que se segue.

12.10 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA, para a regularização da restrição e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

12.11 - As certidões deverão ser entregues ao Departamento de Licitações, dentro do prazo acima para efeito de
confirmação de sua habilitação e condição de vencedora, e posterior assinatura DE CONTRATO. A não apresentação de
forma a atender as exigências do edital, acarretará na sua inabilitação, e no retorno do certame à fase de convocação
das licitantes remanescentes na ordem de classificação para negociação e demais atos posteriores, além de originar a
eventual aplicação das sanções previstas no art. 81 cumulado com o art. 87 da Lei nº 8.666/93.

12.12 - A entrega tempestiva e correta dos documentos fiscais, e constatada à regularidade da proponente, acarretará
ao pregoeiro a confirmação da habilitação e condição de vencedora da licitante, intimando-a a cumprir as demais
exigências do edital, se assim houverem.

12.13 – O disposto neste item 12, somente será aplicado nos lotes não exclusivos para participação de ME´s ou EPP´s,
quando houver.

13- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

13.01- Será considerada vencedora, a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com especificação contida no
Anexo I.
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13.02- O objeto deste pregão será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora do único lote.

13.03- Ultrapassado o empate ficto mencionado no item 12, se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de
condições, ficarem empatadas, a classificação far-se-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, (ou na
própria sessão),conforme disposto na Lei 8.666/93.

14 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

14.01- É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato
convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02(dois) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas.

14.02. As medidas referidas no item “14.01” poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado à
autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do item
“09.01”.Também será aceito pedido de providências ou de impugnação encaminhado por meio do e-mail
licitacao@leme.sp.gov.br;

14.03. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida para autoridade subscritora do ato
convocatório do pregão no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da peça indicada por parte

da autoridade referida, que além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO.

14.04. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em modificação(ões) do ato

convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), redundará na designação de nova data para

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a(s) alteração(ões) no edital não afetar(em) a formulação
das propostas.

15 - DOS RECURSOS

15.01. Por ocasião do final da sessão, o(a)(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que tenha(m) sido

impedido(a)(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões)
de recorrer.

15.02. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do PREGÃO, o(a)

proponente interessado(a) deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o
registro da síntese das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar do dia subseqüente da
realização do pregão.

15.03. Os(As) demais proponentes ficarão, desde logo, intimados(as) para apresentar contrarrazões em igual número de

dias, que começarão a correr no término do prazo doRECORRENTE, independentemente de intimação.

15.04. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o PREGOEIRO
examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado, à autoridade
competente para decisão.

15.05. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e horários previstos no
item “09.01” deste EDITAL.
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15.06. O recurso não terá efeito suspensivo em caso de nítido intuito protelatório, sendo que seu acolhimento,
importará na invalidação somente dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

16. ADJUDICAÇÃO

16.01. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso por parte do(a)(s)proponente(s),
importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar o(s) objeto(s) do certame ao(s)(às)
proponente(s) vencedor(es)(as).

16.02. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s)
vencedor(es)(as).

17. HOMOLOGAÇÃO

17.01. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

17.02. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) proponente(s)
adjudicatário(a)(s) para assinatura do CONTRATO, respeitada a validade de sua(s) proposta(s).

18. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

18.01. O resultado final do PREGÃO será publicado na Imprensa Oficial de Leme, e no site da Prefeitura, já informado
anteriormente.

19. DO CONTRATO

19.01.Será formalizado com a adjudicatária, contrato, cuja minuta integra este edital.

19.02. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados a partir da data da efetiva convocação expedida pelo Departamento de Licitações.

19.03. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicação que comprove a
data do correspondente recebimento.

19.04. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado durante seu
transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. Não havendo decisão, a assinatura do
contrato deverá ser formalizada noprazo previsto no item “19.02”.

19.05. Para a assinatura do contrato, o Departamento de Licitações, poderá verificar, por meio da internet, a
regularidade com a Fazenda Federal, Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade do
Empregador.

19.06. A recusa injustificada de assinar o contrato, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas no item 23 e
subitens.

20. DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

20.01. Os serviços serão recebidos nos termos, prazos e condições estabelecidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº
8.666/93.
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20.02. Ficará incumbido um servidor designado da Secretaria contratante, como gestor do contrato, pela fiscalização
dos serviços prestados pela CONTRATADA, detendo as atribuições e poderes estabelecidos no Decreto Municipal.
6.332/13.

20.03 O recebimento definitivo dos serviços, ficará condicionado à expedição de laudo ou atestado, ou ainda declaração
de comprovação da efetiva execução dos serviços, expedido pelo gestor de contrato;

20.04. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a CONTRATADA da
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações
correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei.

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

21.01.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento do documento fiscal junto a Tesouraria
devidamente aprovado, e também com a comprovação da regularidade do proponente vencedor aos termos dos incisos
III, IV, e V do artigo 29 da Lei 8.666/93, obedecendo-se ainda, o disposto no Anexo I eMinuta de contrato.

21.02. As Licitantes vencedoras deverão enviar o arquivo XML da NOTA FISCAL ELETRÔNICA para o e-mail:
nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS

21.03. Todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE será efetuado EXCLUSIVAMENTEatravés de depósito em
conta corrente, devendo, portanto as licitantes informar banco, agência e nº de conta em sua proposta.

21.04. Os preços oferecidos serão irreajustáveis.

22. DOTAÇÃOONERADA: Exercício 2.019

Orgão/Unidade Fonte de Recurso Codigo de Aplicação Dotacão
021401 1 TESOURO 1100000 GERAL 6308

23. PENALIDADES

23.01Todas as penalidades se darão com base nos artigos 64, 81, 90 e 93 da Lei 8.666/93 e na legislação de regência,
além de estarem descritas no anexo I.

23.02 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrarem o contrato,
deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da
execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se
de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Prefeitura de Leme pelo infrator:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;

23.03 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;
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23.04 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

23.05 Após todas as aplicações de penalidades cabíveis, serão encaminhados os autos para a Procuradoria Geral do
Município de Leme para apuração de responsabilidades cível e criminal.

24. DISPOSIÇÕES FINAIS

24.01. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura revogá-la, no todo ou
em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas ou para sua abertura.

24.02 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.03 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.04 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.05 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

24.06 As decisões referentes a este processo licitatório e o resultado poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial.

24.07. Após a celebração do Contrato os envelopes contendo os documentos dehabilitação dos demais licitantes ficarão
à disposição para retirada no prazo de 15(quinze) dias, findo o qual serão destruídos.

24.08 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e
não será devolvida ao proponente

24.09. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo pregoeiro nos termos das Leis Ordinárias nº
8.666/93 e 10.520/2002, Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 5.312/2006

24.10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca de Leme, Estado de São Paulo.

Leme, 14 DE FEVEREIRO DE 2.019

MÁRCIO ANTÔNIO STORTO
SECRETÁRIO DEMEIO AMBIENTE
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PREGAO PRESENCIAL Nº005/2019
ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura de Leme, por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços Públicos,

realiza diariamente a coleta de resíduos sólidos (lixo) domiciliares de residências e de

estabelecimentos comerciais do Município, depositando-os na área de transbordo

localizada na Estrada Municipal Luiz Fernando Marchi (LME 070), Km 10 – Fazenda Santa

Ignácia, Zona Rural.

É dever do Poder Executivo prestar os serviços públicos essenciais necessários,

promovendo a coleta de forma regular, adequada e satisfatória.

Entretanto, no momento o Município não dispõe de aterro licenciado pela CETESB,

para destinação final dos resíduos.

2. OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa para

execução dos serviços de transporte e destinação final de resíduos classes IIA e IIB

produzidos e coletados no Município de Leme.

3. SERVIÇOS

Os serviços objeto deste termo consistem na operação de carregamento dos

resíduos domiciliares na área de transbordo existente na Estrada Municipal Luiz Fernando

Marchi (LME 070), Km 10 – Fazenda Santa Ignácia, Zona Rural, transporte e destinação

final em aterro sanitário ou usina de tratamento devidamente licenciada pela CETESB.

Todas as despesas decorrentes do transporte e destinação no aterro sanitário

licenciado pela CETESB correrão às expensas do licitante vencedor.

Os resíduos a serem transportados e destinados são provenientes de:
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a) Resíduos domiciliares residenciais;

b) Resíduos originários de estabelecimentos públicos, com características

domiciliares residenciais;

c) Resíduos oriundos de estabelecimentos comerciais, com características

domiciliares residenciais, desde que não apresentem características perigosas, segundo

normas e legislação ambiental específica (NBR 10.004 da ABNT);

d) Resíduos domiciliares oriundos de condomínios e prédios.

Os veículos coletores carregarão os resíduos na área de transbordo existente na

Estrada Municipal Luiz Fernando Marchi (LME 070), Km 10. A empresa vencedora não

poderá deixar acumular lixo depositado no solo ou em caixas devendo, desta forma, efetuar

o carregamento e transporte diariamente de segunda-feira à sábado, no horário de

funcionamento da Usina/Aterro Sanitário. A Prefeitura, por intermédio da Secretaria

Municipal de Serviços Públicos, promoverá a coleta diária dos resíduos domiciliares

produzidos no Município. Os rejeitos serão depositados em caçambas disponibilizadas pelo

licitante vencedor e que permanecerão na área de transbordo, localizada na Estrada

Municipal Luiz Fernando Marchi (LME 070), Km 10, em quantidade suficiente para que não

se acumule resíduos diretamente no solo.

A pesagem deverá ser efetuada pela empresa vencedora, que deverá enviar

mensalmente relatório das cargas juntamente com as planilhas de medição.

Todos os resíduos serão encaminhados da unidade de transbordo do Município para

o aterro sanitário ou usina de tratamento licenciada pela CETESB, sob a responsabilidade

do licitante vencedor.

Todos os caminhões do licitante vencedor devem estar em perfeitas condições de

tráfego e os resíduos serão transportador em caçambas metálicas fechadas e devidamente

cobertas, para evitar despejos nas vias públicas.

O licitante vencedor deverá disponibilizar os veículos com motoristas. Os motoristas

deverão trabalhar devidamente uniformizados e providos de equipamentos de proteção

individual, quando a legislação assim exigir.

4. PRAZOS



Secretaria de

ADMINISTRAÇÃO

LICITAÇÕESE CONTRATOS

Rua Joaquim Mourão, 289 •Centro • CEP13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br

15

O prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias, contados da emissão da

ordem de serviço, podendo ser prorrogado até o limite máximo permitido pela legislação

vigente.

5. FORMA DE REMUNERAÇÃO

A remuneração dar-se-á por preço unitário (tonelada) de serviços efetivamente

executados, conforme preços estabelecidos na proposta do licitante vencedor. O preço

será fixo irreajustável.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Para fins de avaliação dos serviços efetivamente realizados, serão realizadas

medições mensais, sempre no último dia útil de cada mês.

Realizada a medição, será enviada à Prefeitura Municipal de Leme para a sua

aprovação. Aprovada a medição pela Prefeitura, o licitante vencedor poderá emitir a nota

fiscal com vencimento para 30 (trinta) dias corridos.

7. QUANTIDADE ESTIMADA

A quantidade estimada é de 40 toneladas/dia e 10.500 toneladas para 90 (noventa)

dias.

Leme, 14 de FEVEREIRO de 2019.

MÁRCIO ANTONIO STORTO
Secretário do Meio Ambiente
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Data:
Pregão Presencial N.º 005/2019.
À Prefeitura Municipal de Leme
A/C: Sr. Pregoeiro(a)

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

C.N.P.J.

INSC. ESTADUAL:

CIDADE / CEP:

ESTADO:

EMAIL / FONE:

NOME DORESP.

RG Nº

CPF/MF Nº
ENDEREÇO:

CIDADE/CEP

ESTADO:

EMAIL:

DATA DE NASCIMENTO:

DADOS BANCÁRIOS EMPRESA:

BANCO:

AGENCIA:

CONTA CORRENTE:

Prezado Senhor(a),

A empresa supra, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do Presente Pregão, propõe
a esse município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas
seguintes condições:

LOTE ÚNICO
ÍTEM OBJETO QTD. ESTIMADA PREÇO POR

TON.
TOTAL

A Transporte de resíduos Classes II A e II B 10.500

B Destinação final de resíduos Classes II A
e II B

10.500

VALOR GLOBAL

DECLARAÇÃO EXPRESSA

Declaro expressamente que, nos preços unitários e totais ofertados estão incluídas as despesas diretas e indiretas, com
o fornecimento de todos os insumos, de conformidade com as condições estabelecidas no Edital de Pregão
(presencial)005/2019, e seus anexos.

O Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data da sua entrega.
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Estamos cientes de que o pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, atendidos os termos e exigências do edital
e seus anexos.

Assinatura do Representante Legal do Proponente: ........................
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019
ANEXO III

Minuta - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO DE LEME E A EMPRESA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0/19

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE LEME, com sede á Avenida 29 de Agosto, 668, centro, Leme,
através de sua Secretaria de Meio Ambiente, neste ato representada pelo Secretário, Sr.........., doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ................................................ ............com sede localizada
à ................................................... ................., no Município de.............................................. ............, com C.N.P.J./MF- n.
°............................................... .., representada legalmente pelo Sr. ................................................... .......................,
residente e domiciliado em ............................................... ........., com CPF n. ° ...................doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o presente CONTRATO, de conformidade com o Pregão Presencial
n.° ........................., cujo Edital e anexos são de pleno conhecimento das partes, que fazem parte integrante do presente
instrumento, como se aqui estivesse transcrito, sujeitas às disposições da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, e
de acordo com as condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Prestação, pela contratada, dos serviços de transporte e destinação final de resíduos classes II A e II B,
nos termos dos Anexos do Edital do Pregão Presencial nº 0/2019.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1.- O prazo de vigência do presente contrato é de 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da Ordem de
Serviços pela Secretaria Contratante, podendo ser prorrogado por iguais sucessivos períodos, a critério da Prefeitura,
até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei Federal n° 8666/93, e, excepcionalmente,
poderá se estender por mais 12 (doze) meses além deste limite, na forma e condições permitidas pelo § 4° do referido
art. 57.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIMEDE EXECUÇÃO

3.1.- O regime de execução do presente contrato será na modalidade de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS UNITÁRIOS

4.1. Os preços são os seguintes:

ÍTEM OBJETO QTD. ESTIMADA PREÇO POR
TON.

TOTAL

A Transporte de resíduos Classes II A e II B 10.500
B Destinação final de resíduos Classes II A

e II B
10.500

VALOR GLOBAL

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR ESTIMADODO CONTRATO

5.1.- Dá-se ao presente contrato o valor global estimado de R$ ......................, em relação a 90 dias de sua execução.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



Secretaria de

ADMINISTRAÇÃO

LICITAÇÕESE CONTRATOS

Rua Joaquim Mourão, 289 •Centro • CEP13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br

19

6.1.- A despesa referente ao valor do presente contrato será previamente empenhada e processada por conta de verba
própria do orçamento do exercício de 2.018, com dotações orçamentárias específicas, abaixo indicadas, sendo, que nos
exercícios posteriores, serão suportadas por dotações próprias dos referidos exercícios.

Orgão/Unidade Fonte de Recurso Código de Aplicação Dotação
021401 1 TESOURO 1100000 GERAL 6308

CLAUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7. l.- Os valores unitários dos serviços prestados serão reajustados em periodicidade anual, a contar da assinatura do
presente contrato, tendo como limite o índice– IPCA acumulado dos últimos 12 meses, mediante requerimento da
contratada.

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DASMEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO

8.1.- A CONTRATANTE procederá àsmedições e pagamento dos quantitativos da seguinte forma:

8.1.1 Os pagamentos serão realizados, em até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento hábil para
pagamento, junto a tesouraria da Prefeitura de Leme, acompanhado das medições dos serviços realizados no mês de
competência, aprovadas pela Secretaria contratante.

CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.1. - A CONTRATADA deverá prestar os serviços em conformidade com o descrito no Termo de Referência do
respectivo Edital de Licitação, bem como nos seus demais ANEXOS, bem como nas cláusulas contratuais deste
instrumento, observando ainda a legislação correlata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS CONTRATUAIS

10.1. É condição imprescindível para assinatura deste contrato que a licitante vencedora do certame tenha prestado
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no artigo
56 da Lei 8.666/93.

10.2. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais
e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º do artigo 56 da Lei 8.666/93. A
garantia deverá ser válida durante todo o período de vigência contratual, cabendo a contratada renová-la sempre que o
prazo de vigência do contrato for prorrogado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1- Obriga-se a CONTRATADA, a todas as exigências e características dos serviços descritos no anexo I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12 .1. - São obrigações da CONTRATANTE, as descritas no Anexo I

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1- A CONTRATANTE, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, fiscalizará(ao) os serviços, solicitando à
CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações do seu andamento.
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13.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução
do presente ajuste em todos os termos e condições.

13.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de
executar o serviço com toda cautela e boa técnica.

13.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial, quanto à quantidade e
qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir a lei e as disposições do presente contrato.

13.5. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências
legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato e na Lei
Federal n° 8.666/93, Lei 10.520/02 e Decreto 5312/06, bem como nas normas específicas que disciplinam a contratação
de planos de saúde.

13.6.O gestor fiscalizador do contrato será ...................

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE SERVIÇOS.

14.1. - Fica proibida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial dos serviços objeto do presente contrato,
sem expressa e prévia aceitação da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PESSOAL

15. l. - O pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução dos serviços objeto do presente contrato não terá
relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo seu vínculo de emprego única e exclusivamente com a CONTRATADA.

15.2. - A CONTRATADA deverá respeitar e fazer com que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e
medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - básicos de segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

16.1. - Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, o não cumprimento, por parte da
CONTRATADA, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas segundo a
gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, as penalidades previstas no edital e seus
anexos.

16.2. - A aplicação de multa, a ser determinada pela contratante, após regular procedimento que garanta a prévia
defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei
8.666/93 e alterações, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal 5312/03;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 A contratante elege o foro da COMARCA DE LEME com renuncia expressamente de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões pertinentes ao presente contrato.

E por estarem assim, justas e contratadas as partes, assinam o presente instrumento em _____ (vias) de Igual teor e
forma

________________________ __________________________
CONTRATANTE CONTRATADA
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TERMO DE CIÊNCIA E DENOTIFICAÇÃO
(Contratos)

CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPAL DE LEME
CONTRATADA:
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______/2019
OBJETO: Prestação, pela contratada, dos serviços de transporte e destinação final de resíduos classes II A e II
B, nos termos dos Anexos do Edital do Pregão Presencial nº005/19.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

GESTORDO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Wagner Ricardo Antunes Filho
Cargo: Prefeito
CPF: 027.726.778-18 RG: 15.873.822
Data de Nascimento: 26/09/1966
Endereço residencial completo: Rua Nelson José Maradei, 17, Portal do Bosque, CEP: 13.613-230, Leme/SP
E-mail institucional: prefeito.leme@gmail.com
E-mail pessoal: prefeito.leme@gmail.com
Telefone(s): (19) 3573-4000

Assinatura:______________________________________________________
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Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:
Nome:
Cargo:
CPF: RG:
Data de Nascimento: / /
Endereço residencial completo:
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone(s): ()

Assinatura: ______________________________________________________

Pela CONTRATADA:
Nome:
Cargo:
CPF: RG:
Data de Nascimento: //
Endereço residencial completo:
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone(s):______________________________________________________

Assinatura: ______________________________________________________

Advogado:
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXOLC-03 - DECLARAÇÃODEDOCUMENTOS ÀDISPOSIÇÃODO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE LEME
CNPJ Nº: 46.362.661/0001-68
CONTRATADA:
CNPJ Nº:
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______/2019
DATA DAASSINATURA:
VIGÊNCIA: 90 dias
OBJETO: Prestação, pela contratada, dos serviços de transporte e destinação final de resíduos classes II A e II
B, nos termos dos Anexos do Edital do Pregão Presencial nº 005/19.

VALOR:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados.

Leme/SP, ____ de de 2019
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ANEXO IV – INFORMAÇÕES – NOTA FISCAL ELETRÔNICA
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ANEXO V
MODELOS DAS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2019.

Modelo 01 – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer
fato impeditivo.

Modelo 02 – Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho

Eu, _____________________________(nome completo), RG nº __________________,
representante credenciado (ou legal) da empresa _______________________________(razão
social da pessoa jurídica), CNPJ nº ___________________________, DECLARO, sob as
penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação
previstos no Edital do Pregão Presencial nº 005/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de
Leme, inexistindo qualquer fato impeditivo à participação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

data
assinatura do credenciado (ou representante legal)

Eu, _____________________________(nome completo), RG º_________________________,
representante legal da empresa __________________________________(razão social da
pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________, interessada em participar do Pregão
Presencial nº 005/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Leme, declaro, sob as penas da
Lei, que, nos termos do artigo 27, parágrafo 6º da Lei Federal nº 6544, de 22 de novembro de
1989, a_______________________________________(razão social da pessoa jurídica)
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

Data
Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2019

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

.................................................... ............................................................................................. ,(nome da empresa) com
sede na ..................................................,(endereço)inscrita no CNPJ sob o nº ......................, vem através de seu
representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de
15 de dezembro de 2006, com sua atual redação dada pela Lei Complementar nº 147/14, manifestar a sua opção
pelo tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto.

DECLARA ainda, ser:

Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos
do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos previs
tosnos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Em ............... de ..................de 20 .

............................................... ..............................................
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa)
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ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL 005/2019

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº e inscrição Estadual sob nº , representada neste ato por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr.(a), portador(a) de Cédula de Identidade RG nºe CPF nº , nomeia(m) e
constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr.(a) , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº e CPF nº , a quem
confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa)perante (indicação do órgão licitante),
no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2019 , com poderes para tomar qualquer decisão
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPREOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº
02) em nome da Outorgante formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente
de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome
da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia_______________________

Local e data
Assinatura

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir

acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade

/ competência do outorgante para constituir mandatário.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº005/19
ANEXO VIII – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) registro comercial, para empresa individual;

b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores,
caso não seja entregue por ocasião de credenciamento;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis(sociedades simples), acompanhada de prova
da diretoria em exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF;

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;

b.1) A regularidade para com a Fazenda Federal, deverá ser comprovada através da apresentação de
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal,
ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Receita Federal (a presente Certidão deverá ter sido emitida nos termos da Portaria
Conjunta PGFN/RFP nº 1751, de 02 de outubro de 2014).

b.2) a regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada sobre os tributos Mobiliários
relacionados à sede ou domicílio do proponente, através da apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeitos de negativa;

c) prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (Lei n° 9.012, de
30/03/95), através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (CRF), emitido
pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”,
com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes;

d) prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas ou da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa;

III – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) Registro ou inscrição da pessoa jurídica, na entidade profissional competente (CREA);
b) Declaração de que apresentará, no prazo de convocação para assinatura do contrato, e como

condição para tal, a relação dos equipamentos (caçambas) e veículo(s) a serem empregados na
execução dos serviços, conforme características exigidas no Anexo I. (Modelo Anexo X)

c) Declaração de que apresentará, no prazo de convocação para assinatura do contrato, e como
condição para tal, a descrição da área destinatária dos resíduos, (podendo ser usina de
tratamento ou aterro sanitário), acompanhada da(s) respectiva(s) licença(s) de funcionamento
expedida(s) pela CETESB (Modelo Anexo X)

IV – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida até
90 (noventa) dias antes da data da sessão de entrega dos envelopes.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentadas na forma da lei, registrados na Junta Comercial, vigente na época destas
demonstrações (o balanço deverá conter o selo ou o carimbo da Junta Comercial), que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes,
balanços provisórios ou balanços mensais, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Deverão estar
assinados pelo representante pelo seu titular ou representante legal da licitante e pelo Contador,
com indicação do número de sua inscrição no Conselho Regional de Contabilidade (CRC),
devidamente autenticado pela Junta Comercial.

b.1) As demais demonstrações contábeis de que trata o item b), retro, deverão ser feitas
através de cópias autenticadas de referência do Livro Diário (Número do Livro, Termo de Abertura
e Encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas que contém o Balanço Patrimonial e
Demonstrativo Contábil extraído deste livro, com evidência de Registro na Junta Comercial ou
publicação na imprensa, de acordo com a natureza jurídica da empresa licitante, devidamente
assinadas pelo seu titular ou representante legal e pelo contador;

b.2) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital (ECD), deverão apresentar o
Balanço Patrimonial, do último exercício social exigível, acompanhado dos termos de abertura e
encerramento (relatório gerado pelo SPED com status “Autenticado” acompanhado do termo de
autenticação da Junta Comercial), e Recibo de entrega de livro digital junto à Receita Federal.

b.3)As empresas recém constituídas, cujo balanço ainda não seja exigível, deverão
apresentar Balanço de Abertura, contendo carimbo e assinatura do representante legal da
empresa e do contador;

b.4) As empresas que estiveram inativas no ano anterior, deverão apresentar cópia da
declaração de inatividade entregue a Receita Federal, apresentando cópia autenticada do último
Balanço Patrimonial que antecede a condição de inativa, se houver;
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c) A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção dos Índices de Liquidez
Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), devendo ser
demonstrados pelos licitantes e assinados por seus contadores, através das fórmulas abaixo (*),
sendo que somente considerada habilitada a empresa que obtiver os seguintes resultados:

Liquidez Corrente (ILC) = índice maior ou igual a 1,00.
Liquidez Geral (ILG) = índice maior ou igual a 1,00.
Solvência Geral (ISG) = índice maior ou igual a 1,00.

c.1) A licitante que apresentar resultado inferior a 1 (um) para qualquer dos índices:Liquidez Geral
(ILG), Liquidez Corrente (ILC) ou Solvência Geral (ISG) será INABILITADA no presente certame
licitatório.

(*) Fórmulas:

(AC + RLP)
ILG =_________

(PC + ELP)
Onde:

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL
AC = Ativo Circulante

RLP = Realizável à Longo Prazo
PC = Passivo Circulante

ELP = Exigível à Longo Prazo

AT
ISG = _________

(PC + ELP)
Onde:

ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL
AT = Ativo Total

PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível à Longo Prazo

AC

ILC =________
PC

Onde:

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE
AC = Ativo Circulante
PC = Passivo Circulante

ELP= Exigível à Longo Prazo

V – DECLARAÇÃO DEQUE NÃO EMPREGAMENORES:
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a) declaração que o(a) proponente cumpre integralmente a norma contida na Constituição Federal, artigo
7°, inciso XXXIII(conforme modelo – ANEXO V).

Se a(o) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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PREGÃO PRESENCIAL 005/19 - ANEXO IX

TABELA DE PREÇOS MÁXIMOS

Os preços constantes desta tabela, unitários e totais, são os máximos que poderão ser aceitos pelo Pregoeiro por
ocasião do julgamento do certame, obtidos pela Secretaria requisitante através da média de preços pesquisados
quando da formalização da contratação emergencial, atualmente vigente, de responsabilidade da autoridade que
ao final assina.

ÍTEM OBJETO QTD. ESTIMADA PREÇO POR
TON.

TOTAL

A Transporte de resíduos Classes II A e II B 10.500 40,00 R$ 420.000,00

B Destinação final de resíduos Classes II A
e II B

10.500 70,00 R$ 735.000,00

VALOR
GLOBAL

R$ 1.155.000,00

Leme, 14 de fevereiro de 2.019

MÁRCIO ANTONIO STORTO
Secretário de Meio Ambiente
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019
ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÕES – EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Data:
Pregão Presencial N.º 005/2019.
À Prefeitura Municipal de Leme
A/C: Sr. Pregoeiro(a)

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

C.N.P.J.

INSC. ESTADUAL:

CIDADE / CEP:

ESTADO:

EMAIL / FONE:
NOMEDO RESP.

RGNº

CPF/MFNº

ENDEREÇO:

CIDADE/CEP

ESTADO:

EMAIL:

DATA DE NASCIMENTO:

DADOSBANCÁRIOS EMPRESA:

BANCO:

AGENCIA:

CONTA CORRENTE:

Declaramos que:

a) Apresentaremos na assinatura do contrato, e como condição para tal, a relação dos equipamentos
(caçambas) e veículo(s) a serem empregados na execução dos serviços, de acordo com as características
do Anexo I.

b) Apresentaremos, no prazo de convocação para assinatura do contrato, e como condição para tal, a
descrição do local destinário dos resíduos, acompanhada da(s) respectiva(s) licença(s) de
funcionamento expedida(s) pela CETESB

Data ....../......../........

Assinatura do responsável
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ANEXO XI
COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL

(Enviar pelo e-mail licitacao@leme.sp.gov.br ou pelo Fax nº (19) 3572-1881)

Pregão Presencial nº 005/2019

Denominação da Empresa:
CNPJ nº:
Endereço:
e-mail:
Cidade/Estado:
Telefone e Fax:

Obtivemos através do E-MAIL:licitacao@leme.sp.gov.br, cópia do instrumento convocatório da licitação acima
identificada.

Local, de de 2019.
Nome:
R.G.

Senhor Licitante:

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria
preencher o comprovante de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações.

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Leme da comunicação, por meio de fax ou e-
mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.
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RESUMODO EDITAL

Pregão Presencial: Nº 005/19: Objeto: Prestação dos serviços de transporte e destinação final de resíduos
classes II A e II B;Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link contas públicas - licitações-gratuito);
DISPONIBILIDADE DO EDITAL; a partir 16 de fevereiro de 2019: DATA DA SESSÃO: Dia 28 de fevereiro de 2.019, ás
09horas – Departamento de Licitações e Contratos – Rua JoaquimMourão, 289, centro - Leme;

Leme, 14 de fevereiro de 2019.

MÁRCIO ANTONIO STORTO
Secretário de Meio Ambiente


